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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 2.042 DE 04 DE JUNHO DE 4992 

Poço EN E n 
Dispõe sobre desafetação de 

' bem de aso comim do povo”, 

! é 

. pi 
D DR. ECLALN FERROKE,, Pr efeito do 

Município de Todalatuba, usando das atr iba dé ves que olhe 
sao conferidas por lei, I 

FAZ SABER aque a Câmáre Municipal 
aprovou e le sanciona e promulga a seguinte feis 

ga “ 

Pta ido Fica desafieltada dia 
categoria de bem de uso comum do povo e incorporado 
categoria de bens dominiale do Patrimbnio Pdltico 
Municipal, a praça nem denominação do Loteâmento  dardim 
Bramil, neste Município, que mede SL,5Q metros de frente 
para a Rus Ivenete Delboni, antiga Rua LOpNA,DO metros 
de frente para a Rua 41435 64,00 metros de frente para a 
Rua Efraim Holf, antiga Rua ds E 43,00 me tros de frente 

pnra a Rua sem denominação do Jardim Brasiko perfarendo 
a área de RnZ79, BO? dois mil, setecentos e setenta é 

nove metres quadrados e oltenta dec imetros; quadrados) 

Art. 20 = Esta lei entrar à temo vigor 
na data de sus publicação. 

“Berta SD Revocaacse amo disposições 
Mn em contrários 

Prefeitura Hantoipal de Indaiatuba, 
aos 04 de Junho de 499. o 
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